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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA:
GENERAL TELES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 05.04.2021 ÀS 14:00 HORAS O
(s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL
001/2018:
 
 
DENTISTA
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

15º lugar BÁRBARA MACIEL BRAGA

                                                    
     
Botucatu, 31 de março de 2021.
 
       
                                                                     Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                      Chefe da
Seção de Administração de Pessoal
                                                                                                                                     
 Designado
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga
que concorreu no referido concurso publico.
 

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:
 
EXTRATO DE CONTRATO
 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 270/19
Contrato/Distrato nº 008/2021
Processo Administrativo nº.  36.597/2020 anexado ao de nº 04.426/19 –
Concorrência Pub. nº 001/2019
Concedente: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Concessionária: PAULA CRISTINA FERREIRA TENORE
Objeto: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO, PARA A “LANCHONETE DO RIO
BONITO” SITO Á RUA JEREMIAS MOREIRA BRANCO S/N RECREIO DO RIO
BONITO, NESTE MUNICÍPIO.
 
Contrato nº. 041/2021
Processo Administrativo nº. 06.237/2021 – Pregão nº. 013/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: AMBITSEG ENGENHARIA LTDA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  EM  EXAMES  MÉDICOS,  PERICIAS  E  JUNTA
ESPECIALIZADA.
Valor: R$ 66.428,00 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 235 – Secretaria Municipal de Governo.
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 077/20
Contrato/Aditivo nº 043/2021
Processo Administrativo nº. 09.609/2021 - Anexado ao de nº 07.443/2020 –
Pregão 022/20
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: VINICIUS TEIXEIRA CARVALHO DE MENDONÇA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GUARDA,  COLETA,  TRANSPORTE,  ARMAZENAMENTO,  APLICAÇÃO  DE
TEMPORALIDADE,  EXPURGO  E  MOVIMENTODE  DOCUMENTOS
PERTENCENTES  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOTUCATU.
Aditamento: Prorrogação de Prazo.
 
RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico  a  Inexigibilidade  licitatória  avençada  pelo  presente  Processo
Administrativo nº 05.221/2021, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro  no artigo 25,  Inciso  I  da Lei  Federal  N.º  8.666/93.  Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de Fevereiro de 2.021.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico  a  DISPENSA  licitatória  avençada  pelo  presente  Processo
Administrativo nº 12.413/2021, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 30 de Março de 2.021.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico  a  DISPENSA  licitatória  avençada  pelo  presente  Processo
Administrativo nº 12.547/2021, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a
presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 310 de Março de 2.021.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
Ata de Registro de Preço nº 018/2021
Processo nº 05.164/2021 – Pregão Presencial nº 007/2021.
Validade: 06 (seis) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BOTUCATU,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA MACCAFERRI DO BRASIL LTDA, VISANDO
POSSÍVEL AQUISIÇAO DE GABIÃO CAIXA, COLCHÃO RENO E ARAME, COM
COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI.
Cota Principal:
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Item D E S C R I Ç Ã O  D O S
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

01
GABIÃO  CAIXA  2,00  X
1,00  X  1,00M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 150 614,20 92.130,00

02
GABIÃO  CAIXA  2,00  X
1,00  X  0,50M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 75 440,60 33.045,00

03
GABIÃO  CAIXA  5,00  X
1,50  X  0,50M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 75 1.320,00 99.000,00

04
GABIÃO  CAIXA  5,00  X
1,00  X  1,00M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 75 1.541,80 115.635,00

05
C O L C H Ã O  R E N O
0,23X3,00X2,00M (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 75 560,00 42.000,00

06
GABIÃO  CAIXA  1,50  X
1 , 0  X  1 , 0 M  ( P V C ) .
Marca: MACCAFERRI

UN 75 462,20 34.665,00

07

ARAME DE AMARRAÇÃO
E  ATIRANTAMENTO
P A R A  G A B I Õ E S
(GALFAN+PVC).  Marca:
MACCAFERRI

KG 2.250 20,80 46.800,00

08
GABIÃO  CAIXA  1,50  X
1,00  X  0,50M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 225 330,40 74.340,00

Valor Total R$ 537.615,00

 
 
Cota Reservada:

Item D E S C R I Ç Ã O  D O S
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

03
GABIÃO  CAIXA  5,00  X
1,50  X  0,50M  (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 25 1.320,00 33.000,00

05
C O L C H Ã O  R E N O
0,23X3,00X2,00M (PVC).
Marca: MACCAFERRI

PC 25 560,00 14.000,00

Valor Total R$ 47.000,00

 
Botucatu 31 de Março de 2021.
 
Ata de Registro de Preço nº 019/2021
Processo nº 05.164/2021 – Pregão Presencial nº 007/2021.
Validade: 06 (seis) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BOTUCATU,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA AGUIAR & CHECHI REPRESENTAÇÕES
LTDA, VISANDO POSSÍVEL AQUISIÇAO DE GABIÃO CAIXA, COLCHÃO RENO E
ARAME, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME, EPP E MEI.
 
 

Cota Reservada:

Item D E S C R I Ç Ã O  D O S
PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL

01
GABIÃO  CAIXA  2,00  X
1,00  X  1,00M  (PVC).
Marca:  CONFORME
PROPOSTA

PC 50 738,00 36.900,00

02
GABIÃO  CAIXA  2,00  X
1,00  X  0,50M  (PVC).
Marca:  CONFORME
PROPOSTA

PC 25 528,00 13.200,00

04
GABIÃO  CAIXA  5,00  X
1,00  X  1,00M  (PVC).
Marca:  CONFORME
PROPOSTA

PC 25  
1.845,00

 
46.125,00

06
GABIÃO  CAIXA  1,50  X
1 , 0  X  1 , 0 M  ( P V C ) .
Marca:  CONFORME
PROPOSTA

UN 25  
554,00 13.850,00

07

ARAME DE AMARRAÇÃO
E  AT IRANTAMENTO
P A R A  G A B I Õ E S
(GALFAN+PVC).  Marca:
C O N F O R M E
PROPOSTA

KG 750  
25,00

 
18.750,00

08
GABIÃO  CAIXA  1,50  X
1,00  X  0,50M  (PVC).
Marca:  CONFORME
PROPOSTA

PC 75 396,00 29.700,00

Valor Total R$ 158.525,00

 
Botucatu 31 de Março de 2021
 
Ata de Registro de Preço nº 020/2021
Processo nº. 06.269/2.021 - Pregão nº. 014/2.021
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI  CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BOTUCATU,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA AGRO COMERCIAL LICHIA LTDA, VISANDO A
REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MAÇÃ GALA
IMPERIAL E OVOS DE GALINHA.
 
 
COTA PRINCIPAL

Item DESCRIÇÃO  DOS
MATERIAIS UN. Quant MARCA R $

UNIT. R$ TOTAL
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01

M A Ç Ã  G A L A
I M P E R I A L  D E
C Â M A R A
A T M O S F É R I C A
C O N T R O L A D A ,
C A T E G O R I A  1
A V E R M E L H A D A ,
O R G Â N I C A  O U
CONVENC IONAL ,
A P R E S E N T A N D O
TAMANHO,  COR  E
COM  FORMAÇÃO
U N I F O R M E
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA  E
M A D U R A  C O M
POLPA  INTACTA  E
FIRME, SEM DANOS
F Í S I C O S  E
M E C Â N I C O S
O R I U N D O S  D O
M A N U S E I O  E
T R A N S P O R T E .
P E S A N D O
APROXIMADAMENTE
8 5  A  9 0  G R S .
CAIXAS DE 18 KG.

cx 3900

 
 
 
 
 
 
GREEN

 
 
 
 
 
 
46,00

 
 
 
 
 
 
179.400,00
 

02

OVOS DE GALINHA,
BRANCO,  PESANDO
NO MÍNIMO 65 GRS.
A UNIDADE, ISENTO
DE ANOMALIAS, DA
P R E S E N Ç A  D E
F U N G O S  O U
S U B S T Â N C I A S
T Ó X I C A S ,  O
PRODUTO  DEVERÁ
S E R
ACONDICIONADOS
EM  BANDEJAS  DE
PAPELÃO  FORTE
C O M  D I V I S Õ E S
CELULARES,  PARA
3 0  U N I D A D E S .
VALIDADE  DE  20
DIAS.

dz 9000

 
 
 
 
TSUBOI

 
 
 
 
4,40

 
 
 
 
39.600,00

 
COTA RESERVADA

Item DESCRIÇÃO  DOS
MATERIAIS UN. Quant MARCA R $

UNIT.
R $
TOTAL

04

M A Ç Ã  G A L A
I M P E R I A L  D E
C Â M A R A
A T M O S F É R I C A
C O N T R O L A D A ,
C A T E G O R I A  1
A V E R M E L H A D A ,
O R G Â N I C A  O U
CONVENC IONAL ,
A P R E S E N T A N D O
TAMANHO,  COR  E
COM  FORMAÇÃO
U N I F O R M E
DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA  E
M A D U R A  C O M
POLPA  INTACTA  E
FIRME, SEM DANOS
F Í S I C O S  E
M E C Â N I C O S
O R I U N D O S  D O
M A N U S E I O  E
T R A N S P O R T E .
P E S A N D O
APROXIMADAMENTE
8 5  A  9 0  G R S .
CAIXAS DE 18 KG.

cx 1300

 
 
 
 
 
 
GREEN

 
 
 
 
 
 
46,00

 
 
 
 
 
 
59.800,00

05

OVOS DE GALINHA,
BRANCO,  PESANDO
NO MÍNIMO 65 GRS.
A UNIDADE, ISENTO
DE ANOMALIAS, DA
P R E S E N Ç A  D E
F U N G O S  O U
S U B S T Â N C I A S
T Ó X I C A S ,  O
PRODUTO  DEVERÁ
S E R
ACONDICIONADOS
EM  BANDEJAS  DE
PAPELÃO  FORTE
C O M  D I V I S Õ E S
CELULARES,  PARA
3 0  U N I D A D E S .
VALIDADE  DE  20
DIAS.

dz 3000

 
 
 
 
TSUBOI

 
 
 
 
4,40

 
 
 
 
13.200,00

VALOR TOTAL DA ATA R$ 292.000,00

Botucatu 31 de Março de 2021.
 
 
PORTARIA
PORTARIA N.º 5323
de 25 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Maria Inez
Borgatto, como representantes da Administração, para acompanharem e
fiscalizarem a execução do Contrato nº 042/2021 - Processo Administrativo
nº  07.325/2021  –  Pregão  Presencial  nº  019/2021,  da  Lei  Federal  n.º
8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b)  receber,  conferir,  controlar  e  fiscalizar  a  quantidade  e  qualidade  dos
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produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;
d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto  contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5324
de 26 de março de 2021.
 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       INCLUIR o servidor Guilherme Bollini Polycarpo, no Processo Adm.
nº 07.323/2021 –  Pregão Presencial  nº  018/2021 –  Portaria nº 5258 de
24/02/2021.
 II -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 26 de março de 2021.
Fabio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5325
de 26 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 12.445/2021 – Pregão Eletrônico n.º 013/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 26 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5326
de 26 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.525/2021 – Pregão Eletrônico n.º 014/2021.
II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 26 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5327
de 26 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.755/2021 – Pregão Eletrônico n.º 015/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 26 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5328
de 26 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.756/2021 – Pregão Eletrônico n.º 016/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 26 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 26 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5329
de 31 de março de 2021.
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FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.026/2021 – Pregão Eletrônico n.º 017/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5330
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.027/2021 – Pregão Eletrônico n.º 018/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5331
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -       DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.028/2021 – Pregão Eletrônico n.º 019/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5332
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 13.029/2021 – Pregão Eletrônico n.º 020/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.

III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5333
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 13.030/2021 – Pregão Eletrônico n.º 021/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5334
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I  -        DESIGNAR a servidora  Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 13.032/2021 – Pregão Eletrônico n.º 022/2021.
II -      DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte
membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -     Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 5335
de 31 de março de 2021.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n°
11.265/18,
R E S O L V E:
I -         DESIGNAR, o servidor Daniel César Lunardi, como representante
da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº
046/2021 - Processo Administrativo nº 37.265/2021 – Pregão Presencial nº
236/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues
ou executadas pelo contratado;
b)  receber,  conferir,  controlar  e  fiscalizar  a  quantidade  e  qualidade  dos
produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos
fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses
documentos;



Ano XXX    |   Edição 1621   |  Lei municipal n° 5964/2017 |        Quinta-feira, 01 de Abril de 2021                                                       6

Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando
a infração cometida pelo contratado;
f)   fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de
caução, quando aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor
de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)   fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre
que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)   deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o
INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados,
quando o contrato assim, o exigir;
l)   o representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto  contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m)  as  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -        Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 31 de março de 2021.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 31 de março de
2021, 165º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Departamento de Compras e Licitações
 
 
 
REVOGAÇÃO
 
 

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA 2.230, de 26 de março de 2021 - Designa Pregoeiro e Equipe de
apoio no Pregão Presencial  nº 01/2021.
PORTARIA 2.231, de 30 de março de 2021 - Ficam mantidas, até o dia
11/4/2021, as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
coronavírus.
ATO DA MESA Nº 7/2021
de 30 de março de 2021

“Dispõe sobre a manutenção de medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo novo coronavírus (COVID-19) no âmbito da Câmara Municipal
de Botucatu”.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o art. 12, I, a, e II do Regimento Interno, e
considerando o          Decreto nº 65.596, de 26/3/2021, do Governador do
Estado de São Paulo, que estende a quarentena para o enfrentamento da
Covid-19, faz saber:

Artigo 1º. Ficam mantidas, até o dia 11 de abril de 2021, as disposições
constantes no Ato da Mesa nº 4, de 08 de fevereiro de 2021.

Vereador Rodrigo Rodrigues                                                      Vereadora
Erika Cristina Liao Tiago                             
            Presidente                                                                                     Vice-
Presidente                                                                               
                                                                                                             
 Vereadora Cláudia Maria Gabriel                                               Vereador
Antonio Carlos Vaz de Almeida               
             1ª Secretária                                                                                  2º
Secretário 

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara Municipal na mesma data.
A Diretora Administrativa da Câmara, SILMARA FERRARI DE BARROS
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 366
de 30 de março de 2021
 
(Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa dos Membros da Mesa da
Câmara)
 
 
O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente   da Câmara Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:
 
  
Art. 1º. A MEDALHA “RECONHECIMENTO COMUNITÁRIO DE
SEGURANÇA”, instituída pela Resolução nº 320/2002 e alterada pelas
Resoluções nº 334, de 25 de outubro de 2005, nº 345, de 17 de maio de
2011 e nº 359, de 29 de maio de 2018, será concedida pela Câmara
Municipal de Botucatu, no presente ano, para:
 
Policia Militar:
 
Ricardo de Souza Cunha – Capitão PM
Marcos Daniel Coelho Moreno – Cabo PM
Fabiano Novaes Gomes – Cabo PM
Rodrigo Speranza Machado – Cabo PM
 
Polícia Militar Rodoviária:
 
Rogério Ferreira Lopes – Cabo PM
Renato Magalhães – 1º Sargento PM
 
Polícia Militar Ambiental:
 
Alcides José Alves Júnior – 1º Sargento PM
Claudimir Foglia – Cabo PM
 
Polícia Militar - Corpo de Bombeiros:
 
Rogério Martins Machado – 1º Sargento PM
Danilo Almeida de Oliveira – Cabo PM
 
Policia Civil:
 
Dr. Fernando César dos Reis – Delegado Assistente da Delegacia
Seccional de Polícia
Marília Grassi Vizotto Miotto de Oliveira – Escrivã da DDM de Botucatu
Rafael Dellevedove – Investigador da Delegacia de Investigações Gerais
de Botucatu
Bruno Marcelino Bertoni – Investigador da Delegacia de Investigações
Gerais de Botucatu
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Guarda Civil Municipal:
 
Ana Flávia Vocci Castilho – Guarda Civil Municipal
Emanuel Barcaça – Guarda Civil Municipal
Marcelo Cesar Fabris – Guarda Civil Municipal
Fábio Rogério Marino – Guarda Civil Municipal
 
Exército:
 
David Moreira de Oliveira – Chefe de Instrução do TG 02-048
 
Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por
conta de dotação orçamentária própria, consignadas no orçamento vigente.
 
Art.  3º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
  
Vereador RODRIGO RODRIGUES
Presidente
 
 
8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA
 
DIA: 29/03/2021
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 00h05
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha
 
SECRETARIA
Vereadora Claudia Gabriel
 
PROJETOS QUE DERAM ENTRADA
 
1. PROJETO DE LEI Nº 15/2021, de iniciativa do Prefeito, que acresce o §
2°, ao art. 3° da Lei Municipal nº. 6.048/18 que dispõe sobre a instituição do
Programa "Botucatu em frente" e dá providências correlatas.
 
2. PROJETO DE LEI Nº 16/2021, de iniciativa do Prefeito, que “Institui o
Diário Oficial Eletrônico do Município e dá outras providências”.
 
3. PROJETO DE LEI Nº 17/2021, de iniciativa do Vereador Cula, que
denomina de “Gentil Paulossi” a “Rua 21” localizada no loteamento Vida
Nova Botucatu.
 
4. PROJETO DE LEI Nº 18/2021, de iniciativa do Vereador Cula, que
denomina de “Jandyra Godoy Protes” as “Ruas 24 e 25” localizadas no
loteamento Vida Nova Botucatu.
 
REQUERIMENTO DE PESAR:
 
Autoria: Todos os Vereadores
 
N°. 15
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Sérgio Luíz Ferraz, ocorrido em 20
de março de 2021, aos 84 anos de idade.
 
N°. 16
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Luíz Henrique dos Santos,

ocorrido em 18 de março de 2021, aos 53 anos de idade.
 
 N°. 17
Voto de pesar pelo falecimento do Senador Sérgio Olímpio Gomes (Major
Olímpio), ocorrido em 18 de março de 2021, aos 58 anos de idade.
 
REQUERIMENTOS:
 
N°. 202/2021- Autoria: ABELARDO
Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Botucatu e Secretário de Saúde - solicita-se disponibilizar uma sala no
Pronto Socorro Adulto adequada e separada para pacientes com casos
positivos de COVID-19, em relação a quem ainda aguarda para realizar o
teste ou espera o resultado.
 
N°. 203/2021- Autoria: SARGENTO LAUDO
Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal de Bauru - solicita-se
a possibilidade de que as escrituras dos imóveis do Conjunto Residencial
Santa Maria tenham custo zero aos mutuários.
 
N°. 204/2021- Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar estudos técnicos para
retirar a placa de regulamentação de "Pare" instalada na rotatória de
entrada do Jardim Maria Luíza pela Rodovia Gastão Dal Farra.
 
N°. 205/2021- Autoria: CULA
Secretário de Saúde - solicita-se disponibilizar uma impressora para a
Unidade Básica de Saúde do Distrito de Vitoriana, para evitar que cópias dos
resultados dos exames deixem de ser entregues aos pacientes.
 
N°. 206/2021- Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e PALHINHA
Secretária de Educação e Presidente do Conselho Municipal de Educação -
solicita -se informações sobre a Conferência Municipal de Educação, bem
como sugerir que destacado evento seja realizado virtualmente.
 
N°. 207/2021- Autoria: CULA
Prefeito - solicita-se avaliar a possibilidade de arcar com as despesas no
fornecimento de água e energia da portaria do bairro Alvorada da Barra
Bonita em Terras de Botucatu.
 
N°. 208/2021- Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Saúde e Secretária de Educação - solicita-se informar quantos
professores estão em licença médica e comunicar a quantidade de
professores que terão direito a vacina contra Covid-19, no primeiro grupo,
que contempla profissionais acima dos 47 anos, e a qual segmento
pertencem.
 
N°. 209/2021- Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI e ERIKA DA LIGA DO
BEM
Secretário de Governo -  solicita-se apresentar respostas sobre questões
relacionadas a regulamentação do Novo FUNDEB, pautado na Emenda
Constitucional nº 108/2020, que altera o art. 211, § 4° da Constituição
Federal de 1988.
 
N°. 210/2021- Autoria: ROSE IELO
Secretário de Saúde - solicita-se incluir os profissionais da Secretaria de
Assistência Social como prioridades no programa municipal de imunização
contra a Covid -19.
 
N°. 211/2021- Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Diretor da Divisão Regional DR-03 do Departamento de Estradas de
Rodagem e Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicita-se
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implantar em locais estratégicos ao longo da Rodovia Gastão Dal Farra,
obstáculos para evitar conversões irregulares e perigosas de veículos.
 
N°. 213/2021- Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretária de Educação - solicita-se informações sobre investimentos e
reimplantação sistemas, softwares e ferramentas de tecnologia da
informação e comunicação que estavam alocadas no Portal – Observatório
da Educação - Educatu.
 
N°. 214/2021- Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Coordenadora do CAPS-Ad - solicita-se adotar medidas para que os
pacientes que necessitam de remédios para o tratamento de álcool e drogas
possam retirar os medicamentos no próprio CAPS-Ad e, assim, não ter que
se deslocar até o Centro de Atenção Integral à Saúde.
 
N°. 215/2021- Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretário de Habitação e Urbanismo - solicita-se diversas informações e a
possibilidade de apresentar para a Comissão Permanente de Obras da
Câmara Municipal as diretrizes e objetos da revisão da Lei nº 4.953/2008 –
Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação de Solo.
 
N°. 216/2021- Autoria: MARCELO SLEIMAN
Gerente do Banco Mercantil e Gerente a Agencia da Previdência Social de
Botucatu - solicita-se informar quais medidas e procedimentos estão sendo
adotados para que o atendimento aos beneficiários e segurados do INSS
possam ser realizados de forma mais digna e mais segura.
 
N°. 217/2021- Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Diretor Executivo, Diretor Administrativo Financeiro, e Diretor Cientifico do
Parque Tecnológico de Botucatu - solicita-se realizar um chamamento
público em conjunto com a Jornacitec da Fatec visando desenvolvimento de
instrumentos que beneficiem a comunidade local.
 
N°. 218/2021- Autoria: MARCELO SLEIMAN
Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo - solicita-se implantar o
Sistema Eletrônico de Licenciamento de Construções, proporcionando,
maior celeridade na análise dos processos para concessão de licenças de
construções.
 
N°. 219/2021- Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Governo e Secretária de Assistência Social -  solicita-se que o
fornecimento de cestas básicas seja realizado nos mesmos moldes do início
da pandemia.
 
N°. 220/2021- Autoria: ROSE IELO
Secretário de Saúde - solicita-se incluir as pessoas com deficiência (PCD),
com agravos, no programa municipal de imunização contra a Covid -19.
 
N°. 221/2021- Autoria: PALHINHA
Secretário de Saúde - solicita-se criar um canal de atendimento psicológico,
bem como promover outras atividades como ioga e meditação, mesmo que
remotamente, para os profissionais de saúde que estão atuando na linha de
frente no combate à pandemia do coronavírus.
 
N°. 222/2021- Autoria: PALHINHA
Secretário de Saúde e Secretária de Educação - solicita-se criar um canal de
atendimento psicológico para os alunos da rede municipal de ensino,
visando minimizar os efeitos que o isolamento social tem causado nas
crianças e adolescentes.
 
N°. 223/2021- Autoria: PALHINHA
Secretário de Saúde e Secretária de Educação - solicita-se criar um canal de

atendimento psicológico e disponibilizar atividades como ioga e meditação,
mesmo que remotamente, para professores e servidores da rede municipal
de ensino, promovendo suporte à saúde emocional destes profissionais
 
N°. 226/2021- Autoria: CLÁUDIA GABRIEL
Secretário de Saúde - solicita-se encaminhar os relatórios com a quantidade
de bebês monitorados pela "Clínica do Bebê", para a criação de política
pública para a primeira infância.
 
N°. 227/2021- Autoria: LELO PAGANI
Prefeito, Secretário de Saúde e Presidente do Conselho Municipal de Saúde -
  solicita-se, perante as evidências científicas, que sejam seguidas as
recomendações contidas na Nota Técnica 02/2021 do Comitê Extraordinário
de Monitoramento da Covid-19 da Associação Médica Brasileira (AMB) e no
comunicado do Conselho de Reitores das Universidades Estaduais Paulistas
(CRUESP), referente ao tratamento da Covid-19.
 
N°. 228/2021- Autoria: LELO PAGANI
Prefeito - solicita-se envidar esforços para colocar em prática a nova lei de
ICMS ambiental do Estado de São Paulo, beneficiando o meio ambiente e a
qualidade de vida da população.
 
N°. 229/2021- Autoria: LELO PAGANI
Prefeito - solicita-se disponibilizar de forma voluntária para a população a
opção de poder contribuir com a causa animal através do carnê de IPTU, nos
mesmos moldes do sistema realizado na cidade de Limeira.
 
N°. 230/2021- Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretária de Educação - solicita-se informar como estão as tratativas e os
encaminhamentos para a implantação de escolas cívico-militares em
Botucatu.
 
N°. 231/2021- Autoria: SILVIO
Presidente da Câmara - solicita-se licença médica para tratamento de
saúde, por 10 dias, nos termos do artigo 24, II, c.c §4º da Lei Orgânica e do
artigo 287, I, do Regimento Interno.
 
 
INDICAÇÕES:
N°. 55/2021- Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se implantar um redutor de velocidade,
do tipo lombada, na Avenida das Hortênsias, nas proximidades do número
365, no Recreio do Havaí.
 
N°. 56/2021- Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de construir acesso
para cadeirantes e pessoas com deficiência até a bica d’água localizada na
Avenida da orla do Rio Bonito Campo e Náutica.
 
N°. 57/2021- Autoria: ABELARDO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de construir bueiro
para escoamento de águas pluviais no cruzamento da Rua Prof. Benedito
Píres de Almeida com a Rua Justino Miranda de Camargo, na Vila Pinheiro
Machado.
 
MOÇÃO:
 
N°. 18/2021- Autoria: CULA
Moção de Congratulações para Leandro Dal Farra Topal, funcionário da
prefeitura de Botucatu há 20 anos, pelos excelentes serviços prestados na
Secretaria Municipal de Cultura, desenvolvendo trabalhos de destaque,
sempre com dedicação e amor, a fim de levar às pessoas conhecimento,
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respeito e valorização da história.
 
PEQUENO EXPEDIENTE
 
Fizeram o uso da palavra o vereador Abelardo e Lelo Pagani.
 
GRANDE EXPEDIENTE
 
Fizeram o uso da palavra o vereador Marcelo Sleiman, Abelardo, Alessandra
Lucchesi, Cula, Cláudia Gabriel, Erika da Liga do Bem e Sargento Laudo.
 
ORDEM DO DIA
 
1) Projeto de Decreto Legislativo Nº 1/2021, de iniciativa da Mesa
Diretora, que dispõe sobre a concessão da Medalha "Reconhecimento
Comunitário de Segurança".
 
discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO com unanimidade dos vereadores.
 
2) Parecer da Comissão de Constituição e Justiça relativo ao recurso
interposto pelo vereador Abelardo, em face da decisão do Presidente da
Câmara que não recebeu o Projeto de Lei n° 12/2021.
 
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
 
APROVADO com seis votos favoráveis e 3 votos contrários.
 
Requerimento N°. 227- Autoria: LELO PAGANI
Prefeito, Secretário de Saúde e Presidente do Conselho Municipal de Saúde -
  solicita-se, perante as evidências científicas, que sejam seguidas as
recomendações contidas na Nota Técnica 02/2021 do Comitê Extraordinário
de Monitoramento da Covid-19 da Associação Médica Brasileira (AMB) e no
comunicado do Conselho de Reitores das Universidades Estaduais Paulistas
(CRUESP), referente ao tratamento da Covid-19.
 
PEDIDO DE DESTAQUE pelo vereador Abelardo.
 
PEDIDO DE VOTAÇÃO NA ORDEM DO DIA, pelo vereador Palhinha.
 
APROVADO com sete votos favoráveis e dois votos contrários.
 
Isabela Ganselli Ranzani
Assistente Administrativo
Visto em 30 de março de 2021  
 
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
 
6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA
 
DIA: 29/03/2021
HORÁRIO: DAS 11H30 ÀS 12H12
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Palhinha
 
SECRETARIA

Vereadora Claudia Gabriel
 
ORDEM DO DIA
1) Projeto de Lei nº 19/2021 – de iniciativa do Prefeito, que dispõe sobre
a reestruturação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social (CACS) do novo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos   Profissionais   da   Educação
(FUNDEB), em atendimento à Lei  Federal  nº  14.113,  de  25  de dezembro
de 2020, e dá outras providências.
 
discussão e votação únicas
quórum: maioria absoluta
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 
Isabela Ganselli Ranzani
Assistente Administrativo
Visto em 30 de março de 2021  
 
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Dispensa de Licitação nº 01/2018
Contrato nº 03/2018
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
(SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE SÃO PAULO - INTERIOR)
Objeto: Prestação de serviços de postagem de correspondências e afins.
Alteração: O Contrato ora aditado fica prorrogado por 12 (doze) meses, a
partir de 04 de abril de 2021, com término em 04 de abril de 2022.
Valor: Devido à prorrogação do prazo do contrato, fica acrescido em seu
saldo o valor referente à quantia estimada anualmente em relação aos
custos com o presente serviço, especificamente R$ 3.960,00 (três mil e
novecentos e sessenta reais).
Data de assinatura: 30/03/2021
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 03/2017
Contrato nº 09/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: I T SISTEMAS ELETRÔNICOS E INFORMATIZADOS EIRELI - EPP
Objeto: Prestação de serviços técnicos de engenharia
elétrica/telecomunicações, na área de radiodifusão (responsabilidade
técnica), para atuar na operação da TV Câmara Botucatu, canal aberto e
digital, e como responsável técnico junto à ANATEL.
Alteração: O Contrato ora aditado fica prorrogado por 12 (doze) meses, a
partir de 24 de abril de 2021, com término em 23 de abril de 2022,
mantendo-se o mesmo preço mensal atual no valor de R$ 7.405,23 (sete
mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e três centavos).
Valor: Devido à prorrogação do prazo do contrato, fica acrescido em seu
saldo o valor referente a 12 (doze) parcelas mensais, especificamente a
quantia de R$ 88.862,76 (oitenta e oito mil, oitocentos e sessenta e dois
reais e setenta e seis centavos).
Data de assinatura: 29/03/2021
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Licitatório – Pregão Presencial nº 02/2017
Contrato nº 100/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: ALGAR MULTIMIDIA S/A
Objeto: Prestação de serviços para o fornecimento de 2 (dois) link’s de
internet, na velocidade mínima garantida de 40 (quarenta) mbps, full
duplex, por fibra óptica, com suporte técnico, fornecimento de
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equipamentos, instalação, configuração e administração, visando acessos
permanentes e completos para conexão da Contratante à rede mundial
internet.
Alteração: O Contrato ora aditado fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a
partir de 18 de abril de 2021, com término em 17 de maio de
2021, mantendo-se o mesmo preço mensal atual.
Valor: Devido à prorrogação do prazo do contrato, fica acrescido em seu
saldo o valor de uma parcela mensal, especificamente R$ 3.130,00 (três mil
e cento e trinta reais).
Data de assinatura: 29/03/2021
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